
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.738-A, DE 2021 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Cria o Programa Nacional de Proteção Animal - PROANIMAL e altera a 
Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995; a Lei nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995; e a Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para 
permitir a dedutibilidade do imposto de renda das doações destinadas ao 
programa; tendo parecer da Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação, com emenda (relator: 
DEP. DELEGADO MATHEUS LAIOLA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. JERÔNIMO GOERGEN)

Cria o Programa Nacional de Proteção
Animal  –  PROANIMAL  e  altera  a  Lei  nº
9.250, de 26 de dezembro de 1995; a Lei nº
9.249, de 26 de dezembro de 1995; e a Lei
nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para
permitir a dedutibilidade do imposto de renda
das doações destinadas ao programa.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei cria o Programa Nacional de Proteção Animal –

PROANIMAL,  vinculado  ao  Ministério  do  Meio  Ambiente,  e  dispõe  sobre

incentivos fiscais do imposto de renda para projetos voltados ao controle de

zoonoses e proteção animal no âmbito do Programa. 

§1º  Cabe  ao  Conselho  Técnico  do  PROANIMAL  o  exame

prévio de projetos voltados ao controle de zoonoses e proteção animal que

serão encaminhados para aprovação final pelo Ministro do Meio Ambiente.

§  2º  Os  projetos  poderão  ser  apresentados  para

implementação com recursos do PROANIMAL por:

I - estados, Distrito Federal e municípios que possuam centros

de controle de zoonoses;

II -  entidades civis sem fins lucrativos, que prestem, de forma

exclusiva, serviços de proteção animal.

Art. 2º O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995,

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 12. ....................................................................................... 

IX - as doações efetuadas ao Programa Nacional de Proteção Animal

– PROANIMAL.” (NR) *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jerônimo Goergen
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213765766500
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Art. 3º A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a

vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art.  13-A.  A pessoa jurídica poderá deduzir  do imposto de renda

devido,  em  cada  período  de  apuração,  trimestral  ou  anual,  as

doações  efetuadas  ao  Programa  Nacional  de  Proteção  Animal  –

PROANIMAL.”

Art. 4º Os arts. 6º e 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de

1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ...................................................................................................

II - o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, o art. 1º da Lei nº 8.685, de 20

de julho de 1993, e o art. 13-A da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro

de 1995, não poderá exceder quatro por cento do imposto de renda

devido.” (NR) 

“Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III e IX

do art. 12 da Lei nº 9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do

valor do imposto devido, não sendo aplicáveis limites específicos a

quaisquer dessas deduções.” (NR)

Art. 5º Sem prejuízo dos limites previstos no inciso II do art. 6º

e no art. 22 da Lei nº 9.532, de 1997, as pessoas físicas e jurídicas poderão

optar pelas doações de que trata esta Lei diretamente na Declaração de Ajuste

Anual (DAA) e na Escrituração Contábil Fiscal (ECF).

Art. 6º Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive no

caso  de  desvio  de  objeto,  será  aplicada,  ao  contribuinte,  a  multa

correspondente a duas vezes o valor da vantagem recebida indevidamente. 

Art.  7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação e

produz efeitos a partir do ano-calendário subsequente.

JUSTIFICAÇÃO

Apesar do reconhecimento da importância da garantia do bem-

estar animal por toda a sociedade brasileira, a implementação de políticas e

ações  nessa  temática  é  deficitária,  dada  a  escassez  de  recursos  públicos
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destinados aos centros de controle de zoonoses e a ausência de parcerias com

entidades civis que atuam na proteção animal.

O presente projeto de lei objetiva instituir o Programa Nacional

de Proteção Animal – PROANIMAL, vinculado ao Ministério do Meio Ambiente,

que receberá doações efetuadas por pessoas físicas e jurídicas.

Os valores destinados ao programa poderão ser deduzidos do

imposto de renda, conforme critérios estabelecidos nesta Lei, e  servirão para

implementação de projetos apresentados por centros de controle de zoonoses

e a entidades civis, legalmente constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que

prestem,  de  forma  exclusiva,  serviços  de  proteção  animal,  devidamente

habilitadas para esse fim pelos órgãos federais competentes.

Dada  a  relevância  da  temática  para  a  sociedade  brasileira,

esperamos contar com o apoio de nossos dignos pares para a aprovação da

proposta.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado JERÔNIMO GOERGEN

2021-3380 *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional do Idoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.213, de 20/1/2010, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2011) 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 

aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, 

instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 

forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 4.862, 

de 29 de novembro de 1965; 

VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a contribuição patronal paga 

à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do 

empregado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014  e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito do 

Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional de 

Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente aprovados 

pelo Ministério da Saúde. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, com 

redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

IX - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 

X - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 

imposto devido em mais de doze por cento. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  

I - está limitada:  

 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-publicacaooriginal-56246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
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em conjunto;   

 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  

III - não poderá exceder:  

 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo mensal, 

sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, referidos 

também a 1 (um) salário mínimo;   

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os valores 

de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo; 

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico 

perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

 

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 

positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o último 

dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição 

social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto 

no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: 

I - (Revogado pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis 

ou imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização 

dos bens e serviços; 

III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, 

impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se 

intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços; 

IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores; 

V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e 

planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, 

instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica; 

VI - das doações, exceto as referidas no § 2º; 

VII - das despesas com brindes. 

VIII - de despesas de depreciação, amortização e exaustão geradas por bem objeto 

de arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconheça contabilmente 

o encargo. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela 

pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados. 

§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações: 

I - as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido 

autorizada por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213, da 

Constituição Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de 

computada a sua dedução e a de que trata o inciso seguinte; 

III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa 

jurídica, antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente constituídas 

no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de empregados da 

pessoa jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da comunidade onde 

atuem, observadas as seguintes regras: 

a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta corrente 

bancária diretamente em nome da entidade beneficiária; 

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, 

declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela 

entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos recebidos 

na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física responsável pelo seu 

cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores 

ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 

c) a entidade beneficiária deverá ser organização da sociedade civil, conforme a Lei 

nº 13.019, de 31 de julho de 2014, desde que cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3º e 16 

da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, independentemente de certificação. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

Art. 13-A. (VETADO na Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 

 

Art. 14. Para efeito de apuração do lucro real, fica vedada a exclusão, do lucro 

líquido do exercício, do valor do lucro da exploração de atividades monopolizadas de que 

tratam o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.264, de 18 de novembro de 1975, e o § 2º do art. 19 do 

Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 

de 17 de outubro de 1979. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os lucros auferidos no exterior, por intermédio de filiais, sucursais, 

controladas ou coligadas serão adicionados ao lucro líquido, para determinação do lucro real 

correspondente ao balanço levantado no dia 31 de dezembro do ano-calendário em que tiverem 

sido disponibilizados para a pessoa jurídica domiciliada no Brasil. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, os lucros serão considerados 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-veto-148368-pl.html
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disponibilizados para a empresa no Brasil: 

a) no caso de filial ou sucursal, na data do balanço no qual tiverem sido apurados; 

b) (Revogada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

c) na hipótese de contratação de operações de mútuo, se a mutuante, coligada ou 

controlada, possuir lucros ou reservas de lucros; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.959, de 

27/1/2000) 

d) na hipótese de adiantamento de recursos, efetuado pela coligada ou controlada, 

por conta de venda futura, cuja liquidação, pela remessa do bem ou serviço vendido, ocorra em 

prazo superior ao ciclo de produção do bem ou serviço. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.959, de 

27/1/2000) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não serão dedutíveis na determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido os juros, relativos a empréstimos, pagos ou 

creditados a empresa controlada ou coligada, independente do local de seu domicílio, incidentes 

sobre valor equivalente aos lucros não disponibilizados por empresas controladas, domiciliadas 

no exterior. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 5º Relativamente aos lucros apurados nos anos de 1996 e 1997, considerar-se-á 

vencido o prazo a que se refere o parágrafo anterior no dia 31 de dezembro de 1999. 

§ 6º Nas hipóteses das alíneas c e d do § 1º o valor considerado disponibilizado será 

o mutuado ou adiantado, limitado ao montante dos lucros e reservas de lucros passíveis de 

distribuição, proporcional à participação societária da empresa no País na data da 

disponibilização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.959, de 27/1/2000) 

§ 7º Considerar-se-á disponibilizado o lucro: 

a) na hipótese da alínea c do § 1º: 

1. na data da contratação da operação, relativamente a lucros já apurados pela 

controlada ou coligada; 

2. na data da apuração do lucro, na coligada ou controlada, relativamente a 

operações de mútuo anteriormente contratadas; 

b) na hipótese da alínea d do § 1º, em 31 de dezembro do ano-calendário em que 

tenha sido encerrado o ciclo de produção sem que haja ocorrido a liquidação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.959, de 27/1/2000) 

 

Art. 2º Os percentuais dos benefícios fiscais referidos no inciso I e no § 3º do art. 

11 do Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, com as posteriores alterações, nos arts. 

1º, inciso II, 19 e 23, da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, e no art. 4º, inciso V, da Lei nº 

8.661, de 2 de junho de 1993, ficam reduzidos para: 

I - 30% (trinta por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a 

partir de 1º de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003; 

II - 20% (vinte por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a 

partir de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008; 

III - 10% (dez por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a 

partir de 1º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013. 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 24/8/2001) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 24/8/2001) 

 

Art. 3º Os benefícios fiscais de isenção, de que tratam o art. 13 da Lei nº 4.239, de 

27 de junho de 1963, o art. 23 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, com a redação 

do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.564, de 29 de julho de 1977, e o inciso VIII do art. 1º da Lei nº 

9.440, de 14 de março de 1997, para os projetos de instalação, modernização, ampliação ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9959-27-janeiro-2000-370687-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9959-27-janeiro-2000-370687-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9959-27-janeiro-2000-370687-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9959-27-janeiro-2000-370687-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9959-27-janeiro-2000-370687-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9959-27-janeiro-2000-370687-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9959-27-janeiro-2000-370687-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2156-5-24-agosto-2001-390564-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2156-5-24-agosto-2001-390564-norma-pe.html
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diversificação, aprovados pelo órgão competente, a partir de 1º de janeiro de 1998, observadas 

as demais normas em vigor, aplicáveis à matéria, passam a ser de redução do imposto de renda 

e adicionais não restituíveis, observados os seguintes percentuais: 

I - 75% (setenta e cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 1998 até 31 de 

dezembro de 2003; 

II - 50% (cinqüenta por cento), a partir de 1º de janeiro de 2004 até 31 dezembro de 

2008; 

III - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 2009 até 31 de 

dezembro de 2013. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica a projetos aprovados ou protocolizados até 

14 de novembro de 1997, no órgão competente, para os quais prevalece o benefício de isenção 

até o término do prazo de concessão do benefício. 

§ 2º Os benefícios fiscais de redução do imposto de renda e adicionais não 

restituíveis, de que tratam o art. 14 da Lei nº 4.239, de 1963, e o art. 22 do Decreto-Lei nº 756, 

de 11 de agosto de 1969, observadas as demais normas em vigor, aplicáveis à matéria, passam 

a ser calculados segundo os seguintes percentuais: 

I - 37,5% (trinta e sete inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1º de janeiro 

de 1998 até 31 de dezembro de 2003; 

II - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 2004 até 31 de 

dezembro de 2008; 

III - 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1º de janeiro de 

2009 até 31 de dezembro de 2013. 

§ 3º Ficam extintos, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 

1º de janeiro de 2014, os benefícios fiscais de que trata este artigo. 

 

Art. 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.199-14, de 24/8/2001) 

 

Art. 5º A dedução do imposto de renda relativa aos incentivos fiscais previstos no 

art. 1º da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, no art. 26 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 

1991, e no inciso I do art. 4º da Lei nº 8.661, de 1993, não poderá exceder, quando considerados 

isoladamente, a quatro por cento do imposto de renda devido, observado o disposto no § 4º do 

art. 3º da Lei nº 9.249, de 1995. 

 

Art. 6º Observados os limites específicos de cada incentivo e o disposto no § 4º do 

art. 3º da Lei nº 9.249, de 1995, o total das deduções de que tratam: 

I - o art. 1º da Lei nº 6.321, de 1976 e o inciso I do art. 4º da Lei nº 8.661, de 1993, 

não poderá exceder a quatro por cento do imposto de renda devido; 

II - o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 

1993, não poderá exceder quatro por cento do imposto de renda devido. (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.189-49, de 23/8/2001) 

 

Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de 

incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou 

deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 

1977: 

I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata 

a alínea a do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida à conta que 

registre o bem ou direito que lhe deu causa; 

II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea c 

do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de ativo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2199-14-24-agosto-2001-391393-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2189-49-23-agosto-2001-389647-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2189-49-23-agosto-2001-389647-norma-pe.html
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permanente, não sujeita a amortização; 

III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea 

b do § 2º do art. 20 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração 

de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta 

avos, no máximo, para cada mês do período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.718, de 27/11/1998) 

IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata a 

alínea b do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à 

apuração de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendários subseqüentes à 

incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês do 

período de apuração. 

§ 1º O valor registrado na forma do inciso I integrará o custo do bem ou direito para 

efeito de apuração de ganho ou perda de capital e de depreciação, amortização ou exaustão. 

§ 2º Se o bem que deu causa ao ágio ou deságio não houver sido transferido, na 

hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta deverá registrar: 

a) o ágio, em conta de ativo diferido, para amortização na forma prevista no inciso 

III; 

b) o deságio, em conta de receita diferida, para amortização na forma prevista no 

inciso IV. 

§ 3º O valor registrado na forma do inciso II do caput: 

a) será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou perda 

de capital na alienação do direito que lhe deu causa ou na sua transferência para sócio ou 

acionista, na hipótese de devolução de capital; 

b) poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, se 

comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu 

causa. 

§ 4º Na hipótese da alínea b do parágrafo anterior, a posterior utilização econômica 

do fundo de comércio ou intangível sujeitará a pessoa física ou jurídica usuária ao pagamento 

dos tributos e contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros de mora e multa, 

calculados de conformidade com a legislação vigente. 

§ 5º O valor que servir de base de cálculo dos tributos e contribuições a que se refere 

o parágrafo anterior poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do direito. 

 

Art. 8º O disposto no artigo anterior aplica-se, inclusive, quando: 

a) o investimento não for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor de patrimônio 

líquido; 

b) a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a 

propriedade da participação societária. 

 

Art. 9º À opção da pessoa jurídica, o saldo do lucro inflacionário acumulado, 

existente no último dia útil dos meses de novembro e dezembro de 1997, poderá ser considerado 

realizado integralmente e tributado à alíquota de dez por cento. 

§ 1º Se a opção se referir a saldo de lucro inflacionário tributado na forma do art. 

28 da Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989, a alíquota a ser aplicada será de três por cento. 

§ 2º A opção a que se refere este artigo será irretratável e manifestada mediante o 

pagamento do imposto, em quota única, na data da opção. 

 

Art. 10. Do imposto apurado com base no lucro arbitrado ou no lucro presumido 

não será permitida qualquer dedução a título de incentivo fiscal. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9718-27-novembro-1998-372109-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9718-27-novembro-1998-372109-norma-pl.html
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Art. 11. As deduções relativas às contribuições para entidades de previdência 

privada, a que se refere a alínea e do inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 

1995, e às contribuições para o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI, a que 

se refere a Lei nº 9.477, de 24 de julho de 1997, cujo ônus seja da própria pessoa física, ficam 

condicionadas ao recolhimento, também, de contribuições para o Regime Geral de Previdência 

Social ou, quando for o caso, para regime próprio de previdência social dos servidores titulares 

de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, observada a 

contribuição mínima, e limitadas a 12% (doze por cento) do total dos rendimentos computados 

na determinação da base de cálculo do imposto devido na declaração de rendimentos. (“Caput” 

do artigo  com redação dada pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 1º Aos resgates efetuados pelos quotistas de Fundo de Aposentadoria Programada 

Individual - FAPI, aplicam-se, também, as normas de incidência do imposto de renda de que 

trata o art. 33 da Lei nº 9.250, de 1995. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

§ 2º Na determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro líquido, o valor das despesas com contribuições para a previdência privada, a que se 

refere o inciso V do art. 13 da Lei nº 9.249 de 26 de dezembro de 1995, e para os Fundos de 

Aposentadoria Programada Individual - FAPI, a que se refere a Lei nº 9.477 de 24 de dezembro 

de 1997, cujo ônus seja da pessoa jurídica, não poderá exceder, em cada período de apuração, 

a 20% (vinte por cento) do total dos salários dos empregados e da remuneração dos dirigentes 

da empresa, vinculados ao referido plano. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

§ 3º O somatório das contribuições que exceder o valor a que se refere o § 2º deste 

artigo deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real e da base 

de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 4º O disposto neste artigo não elide a observância das normas do art. 7º da Lei nº 

9.477 de 24 de julho de 1997. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 5º Excetuam-se da condição de que trata o caput deste artigo os beneficiários de 

aposentadoria ou pensão concedidas por regime próprio de previdência ou pelo regime geral de 

previdência social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 6º As deduções relativas às contribuições para entidades de previdência 

complementar a que se referem o inciso VII do art. 4º e a alínea i do inciso II do art. 8º da Lei 

nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, desde que limitadas à alíquota de contribuição do ente 

público patrocinador, não se sujeitam ao limite previsto no caput. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 7º Os valores de contribuição excedentes ao disposto no § 6º poderão ser 

deduzidos desde que seja observado o limite conjunto de dedução previsto no caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 12. Para efeito do disposto no art. 150, inciso VI, alínea c, da Constituição, 

considera-se imune a instituição de educação ou de assistência social que preste os serviços 

para os quais houver sido instituída e os coloque à disposição da população em geral, em caráter 

complementar às atividades do Estado, sem fins lucrativos. 

§ 1º (Parágrafo declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.802, publicada no DOU de 20/4/2018) 

§ 2º Para o gozo da imunidade, as instituições a que se refere este artigo, estão 

obrigadas a atender aos seguintes requisitos: 

a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados, 

exceto no caso de associações, fundações ou organizações da sociedade civil, sem fins 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1699372
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1699372
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lucrativos, cujos dirigentes poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão 

executiva e desde que cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3º e 16 da Lei nº 9.790, de 23 

de março de 1999, respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado na 

região correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de 

deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público, 

no caso das fundações; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

b) aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus 

objetivos sociais; 

c) manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das 

formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 

d) conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, 

os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 

assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 

patrimonial; 

e) apresentar, anualmente, Declaração de Rendimentos, em conformidade com o 

disposto em ato da Secretaria da Receita Federal; 

f) (Alínea declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.802, publicada no DOU de 20/4/2018) 

g) assegurar a destinação de seu patrimônio a outra instituição que atenda às 

condições para gozo da imunidade, no caso de incorporação, fusão, cisão ou de encerramento 

de suas atividades, ou a órgão público; 

h) outros requisitos, estabelecidos em lei específica, relacionados com o 

funcionamento das entidades a que se refere este artigo. 

§ 3º Considera-se entidade sem fins lucrativos a que não apresente superávit em 

suas contas ou, caso o apresente em determinado exercício, destine referido resultado, 

integralmente, à manutenção e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.718, de 27/11/1998) 

§ 4º A exigência a que se refere a alínea "a" do § 2º não impede:  

I - a remuneração aos diretores não estatutários que tenham vínculo empregatício; 

e  

II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração 

inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a 

remuneração de servidores do Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.868, de 15/10/2013) 

§ 5º A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do § 4º deverá 

obedecer às seguintes condições:  

I - nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até 3º (terceiro) 

grau, inclusive afim, de instituidores, sócios, diretores, conselheiros, benfeitores ou 

equivalentes da instituição de que trata o caput deste artigo; e  

II - o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das 

atribuições estatutárias, deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite 

individual estabelecido neste parágrafo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 

§ 6º O disposto nos §§ 4º e 5º não impede a remuneração da pessoa do dirigente 

estatutário ou diretor que, cumulativamente, tenha vínculo estatutário e empregatício, exceto se 

houver incompatibilidade de jornadas de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 

 

Art. 13. (“Caput” do artigo declarado inconstitucional, em controle concentrado, 

pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.802, publicada no DOU de 20/4/2018) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1699372
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1699372
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9718-27-novembro-1998-372109-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9718-27-novembro-1998-372109-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1699372
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1699372


13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1738-A/2021 

Parágrafo único. Considera-se, também, infração a dispositivo da legislação 

tributária o pagamento, pela instituição imune, em favor de seus associados ou dirigentes, ou, 

ainda, em favor de sócios, acionistas ou dirigentes de pessoa jurídica a ela associada por 

qualquer forma, de despesas consideradas indedutíveis na determinação da base de cálculo do 

imposto sobre a renda ou da contribuição social sobre o lucro líquido. 

 

Art. 14. (Artigo declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.802, publicada no DOU de 20/4/2018) 

 

Art. 15. Consideram-se isentas as instituições de caráter filantrópico, recreativo, 

cultural e científico e as associações civis que prestem os serviços para os quais houverem sido 

instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins 

lucrativos. 

§ 1º A isenção a que se refere este artigo aplica-se, exclusivamente, em relação ao 

imposto de renda da pessoa jurídica e à contribuição social sobre o lucro líquido, observado o 

disposto no parágrafo subseqüente. 

§ 2º Não estão abrangidos pela isenção do imposto de renda os rendimentos e 

ganhos de capital auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável. 

§ 3º Às instituições isentas aplicam-se as disposições do art. 12, § 2º, alíneas “a” a 

“e” e § 3º e dos arts. 13 e 14. 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.718, de 27/11/1998) 

§ 5º O disposto no § 2º não se aplica aos rendimentos e ganhos de capital auferidos 

pela Academia Brasileira de Letras, pela Associação Brasileira de Imprensa e pelo Instituto 

Histórico e Geográfico Brasileiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.353, de 3/11/2016, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior 

àquele em que for implementado o disposto no artigo 6º desta mesma lei) 

 

Art. 16. Aplicam-se à entrega de bens e direitos para a formação do patrimônio das 

instituições isentas as disposições do art. 23 da Lei nº 9.249, de 1995. 

Parágrafo único. A transferência de bens e direitos do patrimônio das entidades 

isentas para o patrimônio de outra pessoa jurídica, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, 

deverá ser efetuada pelo valor de sua aquisição ou pelo valor atribuído, no caso de doação. 

 

Art. 17. Sujeita-se à incidência do imposto de renda à alíquota de quinze por cento 

a diferença entre o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos recebidos de instituição 

isenta, por pessoa física, a título de devolução de patrimônio, e o valor em dinheiro ou o valor 

dos bens e direitos que houver entregue para a formação do referido patrimônio. 

§ 1º Aos valores entregues até o final do ano de 1995 aplicam-se as normas do 

inciso I do art. 17 da Lei nº 9.249, de 1995. 

§ 2º O imposto de que trata este artigo será: 

a) considerado tributação exclusiva; 

b) pago pelo beneficiário até o último dia útil do mês subseqüente ao recebimento 

dos valores. 

§ 3º Quando a destinatária dos valores em dinheiro ou dos bens e direitos devolvidos 

for pessoa jurídica, a diferença a que se refere o caput será computada na determinação do lucro 

real ou adicionada ao lucro presumido ou arbitrado, conforme seja a forma de tributação a que 

estiver sujeita. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, para a determinação da base de cálculo da 

contribuição social sobre o lucro líquido a pessoa jurídica deverá computar: 

a) a diferença a que se refere o caput, se sujeita ao pagamento do imposto de renda 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1699372
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1699372
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9718-27-novembro-1998-372109-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13353-3-novembro-2016-783879-publicacaooriginal-151352-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13353-3-novembro-2016-783879-publicacaooriginal-151352-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13353-3-novembro-2016-783879-publicacaooriginal-151352-pl.html
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com base no lucro real; 

b) o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos recebidos, se tributada com 

base no lucro presumido ou arbitrado. 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

Art. 18. Fica revogada a isenção concedida em virtude do art. 30 da Lei nº 4.506, 

de 1964, e alterações posteriores, às entidades que se dediquem às seguintes atividades: 

I - educacionais; 

II - de assistência à saúde; 

III - de administração de planos de saúde; 

IV - de prática desportiva, de caráter profissional; 

V - de administração do desporto. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não elide a fruição, conforme o caso, de 

imunidade ou isenção por entidade que se enquadrar nas condições do art. 12 ou do art. 15. 

 

Art. 19. (Revogado pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999 

 

Art. 20. O caput do art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os 

rendimentos auferidos no País, por residentes ou domiciliados no exterior, 

fica reduzida para zero, nas seguintes hipóteses:" 

 

Art. 21. Relativamente aos fatos geradores ocorridos durante os anos-calendário de 

1998 a 2003, a alíquota de 25% (vinte e cinco por cento), constante das tabelas de que tratam 

os arts. 3º e 11 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e as correspondentes parcelas a 

deduzir, passam a ser, respectivamente, a alíquota, de 27,5% (vinte e sete inteiros e cinco 

décimos por cento), e as parcelas a deduzir, até 31 de dezembro de 2001, de R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais) e R$ 4.320,00 (quatro mil, trezentos e vinte reais), e a partir de 1º 

de janeiro de 2002, aquelas determinadas pelo art. 1º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002, 

a saber, de R$ 423,08 (quatrocentos e vinte e três reais e oito centavos) e R$ 5.076,90 (cinco 

mil e setenta e seis reais e noventa centavos). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 10.637, de 30/12/2002) 

Parágrafo único - (Revogado pela Lei nº 10.828, de 23/12/2003) 

 

Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei nº 

9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo aplicáveis 

limites específicos a quaisquer dessas deduções. 

 

Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de 

herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser 

avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou do 

doador. 

§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre 

esse e o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-se-

á à incidência de imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º e 5º deverá ser pago: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de espólio, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10828-23-dezembro-2003-496999-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
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nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7º, § 4º da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da doação, 

no caso de doação em adiantamento da legítima; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 

19/1/1999) 

III - pelo ex-cônjugue a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil 

do mês subseqüente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de 

dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, 

de 19/1/1999) 

§ 3º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na sua 

declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da 

homologação da partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido 

efetuada a transferência. 

§ 4º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de que 

trata este artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem sido 

transferidos. 

§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos atribuídos 

a cada cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO DELEGADO MATHEUS LAIOLA – UNIÃO/PR

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE LEI Nº 1.738, DE 2021

Cria o Programa Nacional de Proteção
Animal  -  PROANIMAL  e  altera  a  Lei  nº
9.250, de 26 de dezembro de 1995; a Lei nº
9.249, de 26 de dezembro de 1995; e a Lei
nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para
permitir a dedutibilidade do imposto de renda
das doações destinadas ao programa.

Autor: Deputado JERÔNIMO GOERGEN

Relator:  Deputado DELEGADO MATHEUS
LAIOLA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 1.738, de 2021, de autoria dos Deputado

Jerônimo  Goergen,  cria  o  Programa  Nacional  de  Proteção  Animal  -

PROANIMAL e altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995; a Lei nº

9.249, de 26 de dezembro de 1995; e a Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de

1997,  para  permitir  a  dedutibilidade  do  imposto  de  renda  das  doações

destinadas ao programa.

A proposição em apreciação tramita em regime ordinário (art.

151, III, RICD) e está sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões (art, 24,

II, RICD).

Foi  distribuída  para  as  Comissões  de  Meio  Ambiente  e

Desenvolvimento Sustentável; Finanças e Tributação (mérito e art. 54, RICD) e

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 RICD).

Na  Comissão  de  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento

Sustentável, em 08/12/2021, foi apresentado o parecer do Relator, Dep. Nelson

Barbudo (PSL-MT), pela aprovação, com substitutivo, porém não apreciado.

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas

ao projeto, nesta Comissão. 
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É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Em  levantamento  realizado  pela  Organização  Mundial  de

Saúde  (OMS),  estimou-se  que  existem  no  Brasil  cerca  de  30  milhões  de

animais  abandonados,  sendo  aproximadamente  20  milhões  de  cães  e  10

milhões de gatos.  Esses animais vivem em situação de risco, sujeitos à fome,

desnutrição,  doenças,  atropelamento,  envenenamento  e  outras  formas  de

abuso.  Além disso,  representam também um grave problema para a saúde

pública, aumentando a transmissão de zoonoses. 

Apesar  de  sua  inegável  relevância  e  urgência  para  toda

sociedade brasileira, a implementação de políticas e ações nessa temática é

flagrantemente deficitária,  dada a escassez de recursos públicos destinados

aos  centros  de  controle  de  zoonoses  e  a  ausência  de  parcerias  com  as

entidades civis que atuam na proteção animal.

O projeto  de  lei  ora  apreciado traz  possível  solução para  o

problema  apontado  na  medida  que  cria  o  Programa  Nacional  de  Proteção

Animal  –  PROANIMAL,  com  objetivo  de  possibilitar  a  implementação  de

projetos voltados ao controle de zoonoses e proteção animal. Esses projetos

poderão  ser  apresentados  tanto  por  Unidades  da  Federação  que  possuam

centros  de  zoonoses  quanto  por  entidades  civis  sem  fins  lucrativos,  que

prestem, de forma exclusiva, serviços de proteção animal.

A proposta também permite que as pessoas físicas e jurídicas

deduzam  do  imposto  de  renda  as  doações  ao  PROANIMAL,  de  modo

semelhante como já se permite para contribuições aos fundos de amparo a

crianças,  adolescentes  e  idosos,  a  projetos  culturais,  e  a  atividades

audiovisuais e esportivas. 

O benefício fiscal proposto compartilharia os limites das demais

deduções previstas em lei, e, portanto, não aumenta a renúncia de receita nem

cria despesas novas para os cofres públicos. A proposta apenas permite uma

realocação do limite  de  deduções já  existentes,  passando-se a admitir  sua

destinação também para o programa proposto.
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Desse modo,  a pessoa física poderá deduzir  do imposto de

renda devido as doações efetuadas ao Programa Nacional de Proteção Animal,

limitada  a  6%  desse  montante,  em  conjunto  com  as  deduções  das

contribuições aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Idoso,

a projetos culturais, e a atividades audiovisuais e esportivas. Por sua vez, a

pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir as doações ao

PROANIMAL do imposto de renda devido, respeitando o limite de 4% desse

montante, em conjunto com as demais deduções previstas em lei.

O projeto também inova ao prever que sem prejuízo dos limites

já citados, as pessoas físicas e jurídicas poderão optar pelas doações de que

trata  esta  Lei  diretamente  na  Declaração  de  Ajuste  Anual  (DAA)  e  na

Escrituração Contábil Fiscal (ECF). Na hipótese de dolo, fraude ou simulação,

inclusive no caso de desvio de objeto, será aplicada, ao contribuinte, a multa

correspondente a duas vezes o valor da vantagem recebida indevidamente.

Finalmente,  para  não  haver  questionamentos  quanto  ao

cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, apresentamos emenda ao PL

nº 1.738/2021, com acréscimo de dispositivo que determina que o montante da

renúncia  fiscal  decorrente  dos  benefícios  fiscais  concedidos  nesta  Lei  será

estimado e incluído no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da

Constituição que acompanhar o projeto de lei orçamentária anual, e os valores

relativos  à  referida  renúncia  constarão  das  propostas  orçamentárias

subsequentes, com vistas ao cumprimento do disposto no inciso II do caput do

art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Por todo o exposto, e dada a relevância da proposta para a

garantia do bem-estar animal e da saúde pública em nosso país, somos pela

aprovação do Projeto de Lei nº 1.738, de 2021, com a emenda aditiva anexa.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado DELEGADO MATHEUS LAIOLA
Relator
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COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE LEI Nº 1.738, DE 2021

Cria o Programa Nacional de Proteção
Animal  -  PROANIMAL  e  altera  a  Lei  nº
9.250, de 26 de dezembro de 1995; a Lei nº
9.249, de 26 de dezembro de 1995; e a Lei
nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para
permitir a dedutibilidade do imposto de renda
das doações destinadas ao programa.

EMENDA Nº 1

Acrescente-se ao Projeto de Lei nº 1.738, de 2021, o seguinte

artigo, renumerando-se os dispositivos subsequentes:

"Art.  6º  O  montante  da  renúncia  fiscal  decorrente  dos
benefícios  fiscais  concedidos  nesta  Lei  será  estimado  e
incluído no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da
Constituição  que  acompanhar  o  projeto  de  lei  orçamentária
anual, e os valores relativos à referida renúncia constarãodas
propostas  orçamentárias  subsequentes,  com  vistas  ao
cumprimento do disposto no inciso II do caput do art. 5º e no
art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único. Os benefícios fiscais previstos somente serão
concedidos se atendido o disposto no  caput, inclusive com a
demonstração de que a renúncia foi considerada na estimativa
de  receita  da  lei  orçamentária,  na  forma  do  art.  12  da  Lei
Complementar  nº  101,  de  2000  -  Lei  de  Responsabilidade
Fiscal,  e  de que não afetará  as  metas  de resultados fiscais
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias."

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado DELEGADO MATHEUS LAIOLA
Relator
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE LEI Nº 1.738, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.738/2021, com emenda, nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Delegado Matheus Laiola. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rafael Prudente - Presidente, Amom Mandel, Bandeira de Mello,
Bruno Ganem, Camila Jara, Carol Dartora, Coronel Chrisóstomo, Delegado Matheus
Laiola, Ivan Valente, Marcelo Queiroz, Nilto Tatto, Socorro Neri, Carla Ayres, Carlos
Henrique Gaguim, Célia Xakriabá, Flávia Morais, Ivoneide Caetano, Nelson Barbudo,
Túlio Gadêlha e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2024. 

Deputado RAFAEL PRUDENTE 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rafael Prudente
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240774621100
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE LEI Nº 1.738, DE 2021

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Cria  o  Programa  Nacional  de  Proteção
Animal  -  PROANIMAL  e  altera  a  Lei  nº
9.250, de 26 de dezembro de 1995; a Lei nº
9.249, de 26 de dezembro de 1995; e a Lei
nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para
permitir a dedutibilidade do imposto de renda
das doações destinadas ao programa.

Acrescente-se ao Projeto de Lei nº 1.738, de 2021, o seguinte

artigo, renumerando-se os dispositivos subsequentes:

"Art.  6º  O  montante  da  renúncia  fiscal  decorrente  dos
benefícios  fiscais  concedidos  nesta  Lei  será  estimado  e
incluído no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da
Constituição  que  acompanhar  o  projeto  de  lei  orçamentária
anual, e os valores relativos à referida renúncia constarão das
propostas  orçamentárias  subsequentes,  com  vistas  ao
cumprimento do disposto no inciso II do caput do art. 5º e no
art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único. Os benefícios fiscais previstos somente serão
concedidos se atendido o disposto no  caput, inclusive com a
demonstração de que a renúncia foi considerada na estimativa
de  receita  da  lei  orçamentária,  na  forma  do  art.  12  da  Lei
Complementar  nº  101,  de  2000  -  Lei  de  Responsabilidade
Fiscal,  e  de que não afetará  as  metas  de resultados fiscais
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias."

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2024.

Deputado RAFAEL PRUDENTE
Presidente *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rafael Prudente
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249254989500
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